
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo que seja realizada
a pavimentação completa, com calçadas, guias
e sarjetas, em todas as ruas e travessas do
Vilarejo do Jardim Tomé que era conhecido
como Olar ia,  que corresponde à área
compreendida entre os números 1000 e 1457
da Estrada Keishi Matsumoto, e as ruas e vielas
adjacentes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE, os munícipes residentes na referida região moram em ruas e vielas sem
pavimentação, o que traz muitos transtornos diários;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE, os moradores já vêm solicitando há muito tempo o asfaltamento da comunidade;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE, é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz imperiosa a pavimentação completa das ruas e travessas da comunidade,
para que os habitantes da região tenham condições dignas de vida e possam usufruir de seus direitos
como cidadãos.
 
 
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de agosto de 2024.
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Aline Santos - MDB
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